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NOVA ROUPAGEM DO FAP  FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO   

Os inst it ut os que ir emos abor dar r ef er em-se à possibilidade de at r avés da 
pr evenção ver r eduzidos os gr aus de r isco da empr esa, bem como pr opiciar ao 
empr eendedor a possibilidade de cumpr ir com suas r esponsabilidades sociais, 
ambiental e econômica. 
Através de uma Gestão do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário  NTEP, 
o r esult ado poder á se valer par a as diver sas ár eas do dir eit o, r esult ando ainda 
em grande vantagem financeira. 
Passemos às definições:   

NTP 

 

NEXO TÉCNI CO PREVI DENCI ÁRI O: A Medicina Per icial do I NSS 
t em a incumbência de dizer se há incapacidade, qual o t amanho dela e, 
pr incipalment e, se é ocupacional ou não, numa visão individualist a, mediant e à 
r elação ent r e o diagnóst ico e a ocupação que se est abelece ent r e acident e e a 
lesão; ent r e acident e e causa mor t is do t r abalhador , chamado Nexo Técnico 
Previdenciário 

 

NTP, conf or me o ant igo ar t . 337 do Decr et o n. 3.048/ 99 
(Regulament o da Pr evidência Social 

 

RPS). Alt er ado pelo Decr et o n. 
6.042/ 07. 1  

NTEP 

 

NEXO TÉCNI CO EPI DEMI OLÓGI CO PREVI DENCI ÁRI O: assim 
denominada a r elação que se est abelece ent r e ent idade mór bida 
(Agrupamento- CID) e o segmento econômico (CNAE-Classe) do empregador. 2  

FAP 

 

FATOR ACI DENTÁRI O DE PREVENÇÃO: é um mult iplicador sobr e a 
alíquot a de 1%, 2% ou 3% cor r espondent e ao enquadr ament o da empr esa 
segundo a Classif icação Nacional de At ividades Econômicas 

 

CNAE 
pr eponder ant e, nos t er mos do Anexo V do Regulament o da Pr evidência Social - 
RPS, apr ovado pelo Decr et o nº 3.048, de 06 de maio de 1999, Esse 
mult iplicador deve var iar em um int er valo f echado cont ínuo de 0,5 a 2,0 . 
Definição apontada pela Resolução MPS/CNPS n. 1.308/09.   

Feit as as def inições passemos ao est udo dos inst it ut os Nexo Técnico 
Epidemiológico Previdenciário - NTEP e Fator Acidentário Previdenciário - FAP.  

                                                

 

1 OLIVEIRA, Paulo Rogério Albuquerque de. BARBOSA-BRANCO, Anaderch. Nexo Técnico 
Epidemiológico Previdenciário Fator Acidentário de Prevenção. Um novo olhar sobre a saúde do trabalhador. 
Editora LTr. 1ª Ed. Pág. 19. 
2 OLIVEIRA, Paulo Rogério Albuquerque de. BARBOSA-BRANCO, Anaderch.op cit. Pág 23. 
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Bem coloca o profundo conhecedor dos institutos em estudo, PAULO ROGÉRIO 
ALBUQUERQUE DE OLI VEI RA e ANADERCH BARBOSA-BRANCO, em Nexo 
Técnico Epidemiológico Pr evidenciár io e Fat or Acident ár io de Pr evenção 

 
Um 

novo olhar sobre a saúde do trabalhador, editora LTr, pág. 15: 
Os acident es de t r abalho af et am a pr odut ividade econômica, são r esponsáveis 

por um impact o subst ancial sobr e o sist ema de pr ot eção social e inf luenciam o 
nível de satisfação do trabalhador e o bem-estar geral da população, bem como 
r epr esent am cust os humanos e sociais (t r abalhador , sua f amília, empr esas, 
gover no e sociedade) elevados, muit o pouco conhecidos ou valor izados, quer em 
âmbit o de gest ão empr esar ial, quer no âmbit o gover nament al.

  

Or a, a ét ica e as r esponsabilidades Social e Ambient al, são idéias que est ão no 
cent r o das t endências mais impor t ant es da administ r ação cont empor ânea, o 
r espeit o a det er minados pr incípios são at os det er minant es par a uma 
administração arrojada, de sucesso e respeitável.  

A I NTENÇÃO PRI MORDI AL DO FAP E NTEP resume-se em equacionar as 
t r ês dimensões f undament ais: Saúde do Tr abalhador x Desenvolviment o (Livr e 
I niciat iva) x Meio Ambient e do Tr abalho; r esult ando em BENEFÍ CI O ÀS 
EMPRESAS QUE SE PREOCUPAM COM O SEU MEI O AMBI ENTE DO 
TRABALHO.  

Ent r et ant o, não se t r at a de aplicação simples e f ácil. Ser á necessár ia a quebr a 
de t abus e hier ar quias impost as pela condição sober ba do ser humano.  

Médicos, advogados, engenheir os t er ão que dar ouvidos ao que diz o 
colaborador, o técnico, o químico, o profissional de Recursos Humanos e outros. 
Ter ão que pr est ar at enção aos acont eciment os mais singelos dent r o de uma 
empresa. Esta terá que ter patamares de um verdadeiro lar.  

A nivelação dos diver sos diplomas r eunidos par a ger enciar o Nexo Técnico 
Epidemiológico Pr evidenciár io e o Fat or Acident ár io de Pr evenção, após a 
quebra de tabus a que está exposta resultará em análise cuidadosa da saúde da 
empresa como um todo.  

A Pr evidência Social cont a com um banco de dados at ualizado constantemente, 
daí a diferença na tratativa da matéria em questão.  
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Não bast a o est udo met ódico da lei, ou a análise de document os médicos, ou 
mesmo o ent endiment o de Laudos Técnicos e out r os, haver á a necessidade de 
se conhecer intimamente o ambiente de trabalho.  

A pesquisa in loco dever á est ar em par alelo aos acont eciment os e 
afastamentos.  

J unt ando os conheciment os das mais diver sas ár eas à r ealidade das empr esas 
é que se poderá chegar a um final satisfatório.  

Af inal, a met odologia par a a apur ação do Fat or Acident ár io de Pr evenção, 
mat ér ia ligada ao Dir eit o Tr ibut ár io, exige conheciment os t écnicos de 
segur ança do t r abalho, Dir eit o Tr abalhist a, Pr evidenciár io, conhecimentos 
médicos, e out r os. Novos par adigmas f or am lançados nest e mundo que 
cat alogamos como Saúde do Tr abalhador .  

Mesmo por que, OS REFLEXOS DOS I NSTI TUTOS FAP E NTEP SÃO 
MAI ORES DO QUE SI MPLESMENTE AS DO ÂMBI TO DO DI REI TO DO 
TRABALHO E PREVIDENCIÁRIO.  

O maior desaf io dos inst it ut os em quest ão é cr iar discussões na busca de 
delimit ar as novas f r ont eir as epist emológicas do t ema, bem como lançar as 
bases j ur ídicas do NTEP e FAP, segundo suas per spect ivas social, econômica, 
tributária, ambiental, sanitária, e não apenas trabalhista, como de costume.   

O Decr et o n. 3.048/ 99, alt er ado pelos Decr et os n. 6.042/ 07 e Decr et o n. 
6.957/09 determina:  

Art. 337.  O acident e do t r abalho ser á car act er izado t ecnicament e pela 
perícia médica do INSS, mediante a identificação do nexo entre o trabalho e o 
agravo. Alterado pelo Decreto nº 6. 042 - de 12/ 2/ 2007 - DOU DE 
12/2/2007
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Redação original 
Art . 337. O acidente de que t rata o art igo ant erior

 
será caracterizado 

tecnicamente pela perícia médica do I nst ituto Nacional do Seguro Social, 
que fará o reconhecimento técnico do nexo causal entre:

  
I - o acidente e a lesão; 
II - a doença e o trabalho; e 
III - a causa mortis e o acidente.  

§ 1º O setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social reconhecerá 
o dir eit o do segur ado à habilit ação do benef ício acident ár io. 
§ 2º Será considerado agravamento do acidente aquele sofrido pelo acidentado 
quando estiver sob a responsabilidade da reabilitação profissional. 
§ 3o  Considera-se est abelecido o nexo ent r e o t r abalho e o agr avo quando se 
ver if icar nexo t écnico epidemiológico ent r e a at ividade da empr esa e a 
ent idade mór bida mot ivador a da incapacidade, elencada na Classif icação 
I nt er nacional de Doenças - CI D em conf or midade com o dispost o na List a C do 
Anexo I I dest e Regulament o. (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 
9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

Redação anterior 
§

 

3o  Considera- se estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo quando 
se verif icar nexo t écnico epidemiológico ent re a at ividade da empresa e a 
ent idade mórbida mot ivadora da incapacidade, elencada na Classif icação 
Internacional de Doenças (CID) em conformidade com o disposto na Lista B 
do Anexo I I deste Regulamento. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 
12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  

§ 4o  Par a os f ins dest e ar t igo, consider a-se agr avo a lesão, doença, t r anst or no 
de saúde, dist úr bio, disf unção ou síndr ome de evolução aguda, subaguda ou 
cr ônica, de nat ur eza clínica ou subclínica, inclusive mor t e, independent ement e 
do t empo de lat ência. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 - de 12/ 2/ 2007 -

 

DOU DE 12/2/2007

 

§ 5o  Reconhecidos pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho 
e o nexo ent r e o t r abalho e o agr avo, na f or ma do § 3o, ser ão devidas as 
pr est ações acident ár ias a que o benef iciár io t enha dir eito. I ncluído pelo 
Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007
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§ 6o  A per ícia médica do I NSS deixar á de aplicar o dispost o no § 3o quando 
demonst r ada a inexist ência de nexo ent r e o t r abalho e o agr avo, sem pr ej uízo 
do dispost o nos §§ 7o e 12.  (Alterado pelo Decreto nº 6. 939, de 18 de 
agosto de 2009  DOU DE 19/8/2009) 
§ 7o  A empr esa poder á r equer er ao I NSS a não aplicação do nexo t écnico 
epidemiológico ao caso concr et o mediant e a demonst r ação de inexist ência de 
cor r espondent e nexo ent r e o t r abalho e o agr avo (Alterado pelo Decreto nº 
6.939, de 18 de agosto de 2009  DOU DE 19/8/2009)  

Redação anterior 
§

 

6o  A perícia médica do I NSS deixará de aplicar o disposto no § 3o

 

quando demonst rada a inexistência de nexo causal ent re o t rabalho e o 
agravo, sem prejuízo do disposto nos §§ 7o e 12. Incluído pelo Decreto nº 
6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

§

 

7o  A empresa poderá requerer ao INSS a não aplicação do nexo técnico 
epidemiológico ao caso concreto mediante a demonst ração de inexistência 
de correspondente nexo causal ent re o t rabalho e o agravo. I ncluído pelo 
Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  

§ 8o  O r equer iment o de que t r at a o § 7o

 

poder á ser apr esent ado no pr azo de 
quinze dias da dat a par a a ent r ega, na f or ma do inciso I V do ar t . 225, da GFI P 
que r egist r e a moviment ação do t r abalhador , sob pena de não conheciment o da 
alegação em inst ância administ r at iva. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 - de 
12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

§ 9o  Car act er izada a impossibilidade de at endiment o ao dispost o no § 8o, 
mot ivada pelo não conheciment o t empest ivo do diagnóst ico do agr avo, o 
r equer iment o de que t r at a o § 7o

 

poder á ser apr esent ado no pr azo de quinze 
dias da dat a em que a empr esa t omar ciência da decisão da per ícia médica do 
I NSS r ef er ida no § 5o. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 - de 12/ 2/ 2007 -

 

DOU DE 12/2/2007

 

§ 10 J unt ament e com o r equer iment o de que t r at am os §§ 8o e 9o, a empr esa 
f or mular á as alegações que ent ender necessár ias e apr esent ar á as pr ovas que 
possuir demonst r ando a inexist ência de nexo ent r e o t r abalho e o agr avo. 
(Alterado pelo Decreto nº 6. 939, de 18 de agosto de 2009 

 

DOU DE 
19/8/2009)  

Redação anterior 
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§

 
10.  Juntamente com o requerimento de que t ratam os §§ 8o

 
e 9o, a 

empresa f ormulará as alegações que entender necessárias e apresentará 
as provas que possuir demonst rando a inexistência de nexo causal ent re o 
trabalho e o agravo. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 
de 12/ 2/ 2007 -

 
DOU DE 12/2/2007

  

§ 11.  A document ação pr obat ór ia poder á t r azer , ent r e out r os meios de pr ova, 
evidências  t écnicas cir cunst anciadas e t empest ivas à exposição do segur ado, 
podendo ser produzidas no âmbito de programas de gestão de risco, a cargo da 
empr esa, que possuam r esponsável t écnico legalment e habilit ado. I ncluído pelo 
Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

§ 12.  O I NSS inf or mar á ao segur ado sobr e a cont est ação da empr esa par a 
que est e, quer endo, possa impugná-la, obedecendo, quant o à pr odução de 
pr ovas, ao dispost o no § 10, sempr e que a inst r ução do pedido evidenciar a 
possibilidade de r econheciment o de inexist ência do nexo ent r e o t r abalho e o 
agravo. (Alterado pelo Decreto nº 6. 939, de 18 de agosto de 2009 

 

DOU 
DE 19/8/2009)  

Redação anterior 
§

 

12.  O I NSS inf ormará ao segurado sobre a contestação da empresa, 
para, querendo, impugná- la, obedecendo quanto à produção de provas o 
disposto no § 10, sempre que a inst rução do pedido evidenciar a 
possibilidade de reconhecimento de inexistência do nexo causal ent re o 
t rabalho e o agravo. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 12/ 2/ 2007 -

 

DOU DE 12/2/2007

  

§ 13.  Da decisão do requerimento de que trata o § 7o cabe recurso, com efeito 
suspensivo, por parte da empresa ou, conforme o caso, do segurado ao Conselho 
de Recur sos da Pr evidência Social, nos t er mos dos ar t s. 305

 

a 310. Incluído 
pelo Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  

Quant o ao Fat or Acident ár io de Pr evenção, vej amos o que r eser va o mesmo 
instituto legal:  

Art. 202-A.  As alíquot as const ant es nos incisos I

 

a I I I do ar t . 202

 

ser ão 
reduzidas em até cinquenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em 
r azão do desempenho da empr esa em r elação à sua r espect iva at ividade, 
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af er ido pelo Fat or Acident ár io de Pr evenção - FAP. I ncluído pelo Decreto nº 
6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  
§ 1o  O FAP consist e num mult iplicador var iável num int er valo cont ínuo de cinco 
décimos (0,5000) a dois int eir os (2,0000), aplicado com quat r o casas decimais, 
consider ado o cr it ér io de ar r edondament o na quar t a casa decimal, a ser 
aplicado à r espect iva alíquot a. (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 
9/9/2009  DOU DE 10/9/2009) 
§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á 
à discr iminação do desempenho da empr esa, dent r o da r espect iva at ividade 
econômica, a par t ir da cr iação de um índice compost o pelos índices de 
gr avidade, de f r equência e de cust o que ponder a os r espect ivos per cent is com 
pesos de cinquent a por cent o, de t r int a cinco por cent o e de quinze por cent o, 
respectivamente. (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 9/ 9/ 2009 

 

DOU 
DE 10/9/2009)  

Redação anterior 
§

 

1o  O FAP consist e num mult iplicador variável num intervalo cont ínuo de 
cinqüenta centésimos (0, 50) a dois inteiros (2, 00), desprezando- se as 
demais casas decimais, a ser aplicado à respect iva alíquota.

  

I ncluído pelo 
Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

§

 

2o  Para f ins da redução ou majoração a que se ref ere o § 1o, 
proceder- se- á à discriminação do desempenho da empresa, dent ro da 
respect iva at ividade, por distanciamento de coordenadas t ridimensionais 
padronizadas (índices de f reqüência, gravidade e custo), at ribuindo- se o 
f ator máximo dois inteiros (2, 00) àquelas empresas cuja soma das 
coordenadas f or igual ou superior a seis inteiros posit ivos (+6) e o f ator 
mínimo cinqüenta centésimos (0, 50) àquelas cuja soma resultar inf erior ou 
igual a seis inteiros negat ivos (- 6). I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 
12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  

§ 3o  (Revogado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 9/ 9/ 2009 

 

DOU DE 
10/9/2009)  

Redação anterior  
§3º O FAP variará em escala cont ínua por intermédio de procedimento de 
interpolação linear simples e será aplicado às empresas cuja soma das 
coordenadas t ridimensionais padronizadas esteja compreendida no int ervalo 
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disposto no § 2o, considerando- se como referência o ponto de coordenadas 
nulas (0; 0; 0), que corresponde ao FAP igual a um inteiro (1,00). Incluído 
pelo Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  
§ 4o  Os índices de f r equencia, gr avidade e cust o ser ão calculados segundo 
met odologia apr ovada pelo Conselho Nacional de Pr evidência Social, levando-se 
em cont a: I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 - de 12/ 2/ 2007 - DOU DE 
12/2/2007

  

I - par a o índice de f r equencia, os r egist r os de acident es e doenças do 
t r abalho inf or mados ao I NSS por meio de Comunicação de Acident e do 
Trabalho - CAT e de benef ícios acident ár ios est abelecidos por nexos t écnicos 
pela per ícia médica do I NSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Alterado 
pela DECRETO Nº 6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009) 
II - par a o índice de gr avidade, t odos os casos de auxílio-doença, auxílio-
acident e, aposent ador ia por invalidez e pensão por mor t e, t odos de nat ur eza 
acident ár ia, aos quais são at r ibuídos pesos dif er ent es em r azão da gr avidade 
da ocor r ência, como segue: (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 
9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

a) pensão por mor t e: peso de cinquent a por cent o; (I ncluído pela DECRETO 
Nº 6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009) 
b) aposent ador ia por invalidez: peso de t r int a por cent o; e (I ncluído pela 
DECRETO Nº 6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009) 
c) auxílio-doença e auxílio-acident e: peso de dez por cent o par a cada um; e 
(Incluído pela DECRETO Nº 6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

III - par a o índice de cust o, os valor es dos benef ícios de nat ur eza acident ár ia 
pagos ou devidos pela Pr evidência Social, apur ados da seguint e f or ma: 
(Alterado pela DECRETO Nº 6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

a) nos casos de auxílio-doença, com base no t empo de af ast ament o do 
t r abalhador , em meses e f r ação de mês; e (I ncluído pela DECRETO Nº 
6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009) 
b) nos casos de mor t e ou de invalidez, par cial ou t ot al, mediant e pr oj eção da 
expect at iva de sobr evida do segur ado, na dat a de início do benef ício, a partir 
da t ábua de mor t alidade const r uída pela Fundação I nst it ut o Br asileir o de 
Geogr af ia e Est at íst ica - I BGE par a t oda a população br asileir a, consider ando-
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se a média nacional única par a ambos os sexos.  (I ncluído pela DECRETO Nº 
6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

Redação anterior 
I

 
-

 
para o índice de f reqüência, a quant idade de benef ícios incapacitantes 

cujos agravos causadores da incapacidade tenham gerado benef ício 
acidentário com signif icância estat íst ica capaz de estabelecer nexo 
epidemiológico ent re a at ividade da empresa e a ent idade mórbida, 
acrescentada da quant idade de benef ícios de pensão por morte 
acidentária; I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 12/ 2/ 2007 -

 

DOU DE 
12/2/2007

 

II

 

-

 

para o índice de gravidade, a somatória, expressa em dias, da 
duração do benef ício incapacitante considerado nos termos do inciso I I, 
tomada a expectativa de vida como parâmetro para a definição da data de 
cessação de auxílio- acidente e pensão por mort e acidentária; e I ncluído 
pelo Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

III

 

-

 

para o índice de custo, a somatória do valor correspondente ao 
salário- de- benef ício diário de cada um dos benef ícios considerados no 
inciso I , mult iplicado pela respect iva gravidade. I ncluído pelo Decreto nº 
6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

  

§ 5o  O Minist ér io da Pr evidência Social publicar á anualment e, sempr e no 
mesmo mês, no Diár io Of icial da União, os r óis dos per cent is de f r equência, 
gr avidade e cust o por Subclasse da Classif icação Nacional de At ividades 
Econômicas - CNAE e divulgar á na r ede mundial de comput ador es o FAP de 
cada empr esa, com as r espect ivas or dens de f r equencia, gr avidade, cust o e 
demais element os que possibilit em a est a ver if icar o r espect ivo desempenho 
dent r o da sua CNAE-Subclasse. (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 
9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

Redação anterior 
§

 

5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, no Diário 
Of icial da União, sempre no mesmo mês, os índices de f reqüência, 
gravidade e custo, por at ividade econômica, e disponibilizará, na I nternet , 
o FAP por empresa, com as informações que possibilitem a esta verificar a 
correção dos dados ut ilizados na apuração do seu desempenho. I ncluído 
pelo Decreto nº 6.042 -  de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007
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§ 6o  O FAP pr oduzir á ef eit os t r ibut ár ios a par t ir do pr imeir o dia do quar t o 
mês subsequent e ao de sua divulgação. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 - de 
12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 
§ 7o  Par a o cálculo anual do FAP, ser ão ut ilizados os dados de j aneir o a 
dezembr o de cada ano, at é complet ar o per íodo de dois anos, a par t ir do qual 
os dados do ano inicial ser ão subst it uídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 9/ 9/ 2009 

 

DOU DE 
10/9/2009) 
§ 8o  Par a a empr esa const it uída após j aneir o de 2007, o FAP ser á calculado a 
par t ir de 1o de j aneir o do ano ano seguint e ao que complet ar dois anos de 
constituição. (Alterado pela DECRETO Nº 6. 957, DE 9/ 9/ 2009 

 

DOU DE 
10/9/2009) 
§ 9o  Excepcionalment e, no pr imeir o pr ocessament o do FAP ser ão ut ilizados os 
dados de abr il de 2007 a dezembr o de 2008. (Alterado pela DECRETO Nº 
6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009) 
§ 10 A met odologia apr ovada pelo Conselho Nacional de Pr evidência Social 
indicar á a sist emát ica de cálculo e a f or ma de aplicação de índices e cr it ér ios 
acessór ios à composição do índice compost o do FAP. (I ncluído pela DECRETO 
Nº 6.957, DE 9/9/2009  DOU DE 10/9/2009)  

Redação anterior 
§

 

7o  Para o cálculo anual do FAP, serão ut ilizados os dados de janeiro a 
dezembro de cada ano, a contar do ano de 2004, até completar o período 
de cinco anos, a part ir do qual os dados do ano inicial serão subst ituídos 
pelos novos dados anuais incorporados. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

§

 

8o  Para as empresas const ituídas após maio de 2004, o FAP será 
calculado a part ir de 1o

 

de janeiro do ano seguinte ao que completar dois 
anos de const ituição, com base nos dados anuais existentes a contar do 
primeiro ano de sua const ituição. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 
12/2/2007 -  DOU DE 12/2/2007

 

§

 

9o  Excepcionalmente, e para f ins do disposto no §§ 7o

 

e 8o, em relação 
ao ano de 2004 serão considerados os dados acumulados a part ir de maio

 

daquele ano. I ncluído pelo Decreto nº 6. 042 -

 

de 12/ 2/ 2007 -

 

DOU DE 
12/2/2007
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A Met odologia apr ovada pelo Conselho Nacional de Pr evidência Social a que se 
r ef er e o ar t . 202 do Decr et o n. 3.048/ 99 t r at a-se de document o Anexo à 
Resolução n. 1308/09 e Resolução n. 1309/09.  

INICIATIVAS 
O conheciment o aos inst it ut os or a est udado r esult am na necessidade de 
empregar determinadas atitudes:  

ANÁLISE  GRUPO MULTIDISCIPLINAR 
INFORMAÇÃO E FORMAÇÃO 
PROJETOS 
ADEQUAÇÕES 
GERENCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
MANUTENÇÃO IMEDIATA E CONTROLE DE RESULTADOS   

TEM-SE ENTÃO A POSSI BI LI DADE DE SE PRODUZI R BEM E BEM FEI TO, 
EM TEMPO EXÍ GUO, SEM RETRABALHO OU DESPERDÍ CI O (QUALI DADE) 
DE FORMA SUSTENTÁVEL E RESPONSÁVEL (AMBI ENTE), EM 
MOVI MENTO POSI TI VO SOCI AL (SAÚDE DO TRABALHADOR), COM 
EFEI TO, VI SLUBRA-SE A MENOR ACI DENTABI LI DADE, MENOR 
TRI BUTAÇÃO, MAI OR SATI SFAÇÃO DO TRABALHADOR, MENOR 
DESEQUI LÍ BRI O AMBI ENTAL, MAI OR NÍ VEL DE VENDAS, MAI OR 
PRODUTIVIDADE. 3              

                                                

 

3 OLIVEIRA. Paulo Rogério Albuquerque, BRANCO. Anaderch Barbosa. Nexo Técnico Epidemiológico 
Previdenciário Fator Acidentário de Prevenção 

 

Um novo olhar sobre a saúde do trabalhador.  Editora LTr.  
Pág. 30. 



This document was created with Win2PDF available at http://www.daneprairie.com.
The unregistered version of Win2PDF is for evaluation or non-commercial use only.

http://www.daneprairie.com

